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Ofício SMGPG nº 05-74/2018.

Canela, 29 de janeiro de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO DE BRITO DREHMER
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 04/2018.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 04/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a Incluir Fontes de Recursos na Lei Municipal nº 3.722, de 22 de dezembro de 2015, e Suplementar Dotação Orçamentária por Superavit Financeiro”.

A suplementação refere-se ao superavit financeiro apurado no balanço de 2017, do recurso 1145, conforme demonstrativos em anexo e art. 43 da Lei nº 4320/1964.
“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.
§ 1º Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:
I – o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;
II - …
III - …
IV - …
§ 2º Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas.”

Assim, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 04, DE 29 DE JANEIRO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a Incluir Fontes de Recursos na Lei Municipal nº 3.977, de 8 de dezembro de 2017, e Suplementar Dotação Orçamentária por Superavit Financeiro.

Art. 1º Ficam incluídas fontes de recursos vinculados aos saldos das dotações consignadas na Lei de Orçamento para o Exercício de 2018, na forma do demonstrativo anexo, com a finalidade de atender as necessidades de execução orçamentária.

Art. 2º Fica suplementado no Orçamento do Município, o valor de R$ 9.085,56 (nove mil e oitenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), na seguinte dotação orçamentária:
05 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
05.02 – Excedente dos 25%
0109 – (T) Programa Temático Educação Cidadã
1.608 – Exc 25% - Ampliação Reforma e Adequação na Infraestrutura das Escolas Ens Fundamental
4490 – APLICAÇÕES DIRETAS (8394-1) Rec.1145 …………………......................….……………...... R$   9.085,56


Art. 3º Servirá para cobrir a suplementação do artigo 2º, o superavit financeiro apurado no final do exercício 2017, do recurso 1145.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
ANEXO
QUADRO DEMONSTRATIVO DE ALTERAÇÃO DE FONTES
	Projeto / Atividade
	1.608 – Exc 25% - Ampliação Reforma e Adequação na Infraestrutura das Escolas Ens Fundamental

	Elemento de Despesa
	Saldo da Dotação
	Fonte Atual
	 Fonte Incluída
	Valor Alterado

	4490 – APLICAÇÕES DIRETAS (8394-1)
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RESUMO
(=) Saldo Disponivel : 9.085,56
Restos a Pagar Processados de Exercicios Anteriores.......: 0,00
Despesas Empenhadas e Liquidadas no Exercicio Atual.......: 9,00
Restos a Pagar N3o Processados de Exercicios Anteriores. 0,00
Despesas Empenhadas e Ndo Liquidadas no Exercicio Atual. 0,00
TOTAL A PAGAR...: 0,00
DISPONIBILIDADE. : 9.085,56
(+)Disponivel
BB Pré-Infancia Equipamento e Mobiliario 9,00
BB Pré-Infancia Equipamentos e Mobilidrios c/ Aplica¢les 9.085,56

Total Disponivel

9.085,56
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